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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.593, DE 6 DE JUNHO DE 2025.

Autoriza a abertura de crédito especial no montante de quarenta e seis mil e dez reais e dez centavos.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante de R$ 46.010,10 (quarenta e seis mil e dez reais e dez centavos), obedecidas as seguintes classificações:
0400	 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CULTURA E TURISMO
0402	DEPARTAMENTO DE CULTURA
0013.0392.0054.2xxx	DESPESAS COM APLICAÇÃO DA LEI ALDIR BLANC
33903900000000	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA ................ R$ 2.300,50
33904500000000	SUBVENÇÕES ECONÔMICAS .................................................. R$ 31.905,26
44905200000000	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ........................ R$ 10.000,00
Vínculo: 2.716.000.000 – TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL LC 195/2022 ART. 8º DEMAIS SETORES DA CULTURA
33904500000000	SUBVENÇÕES ECONÔMICAS .................................................. R$ 1.804,34
Vínculo: 1.716.000.000 – TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL LC 195/2022 ART. 8º DEMAIS SETORES DA CULTURA
Objetivo: Viabilizar a execução de ações culturais financiadas com recursos da Lei Aldir Blanc 2 (Lei Complementar Federal nº 195/2022)
TOTAL .......................................................................................................... R$ 46.010,10
Art. 2º  Servirá de recursos para cobrir as despesas de que trata o art. 1° desta Lei, o superávit no valor de R$ 44.205,76 (quarenta e quatro mil e duzentos e cinco reais e setenta e seis centavos) e o excesso de arrecadação no valor de R$ 1.804,34 (um mil e oitocentos e quatro reais e trinta e quatro centavos), ambos no vínculo 1.716.000.000 – TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL LC 195/2022 ART. 8º DEMAIS SETORES DA CULTURA, totalizando o montante de R$ 46.010,10 (quarenta e seis mil e dez reais e dez centavos):
TOTAL .......................................................................................................... R$ 46.010,10
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 6 de junho de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Encaminhamos o presente Projeto de Lei com o objetivo de viabilizar a execução de ações culturais financiadas com recursos da Lei Aldir Blanc 2 (Lei Complementar Federal nº 195/2022), cujo repasse foi programado pelo Governo Federal.
O crédito especial proposto permite a aplicação dos valores na forma de editais, prêmios e outras ações de fomento cultural, conforme os critérios estabelecidos pelo Ministério da Cultura e regulamentação municipal.
A aprovação é essencial para garantir o uso regular e transparente dos recursos, assegurando o apoio à cultura local e aos trabalhadores do setor cultural no município de Estrela Velha.
Diante disso, solicitamos análise e aprovação do presente projeto de lei.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 6 de junho de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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